
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 486.162 - RJ (2018/0344358-9)
  

RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER
IMPETRANTE : MARCOS VIDIGAL DE FREITAS CRISSIUMA E OUTRO
ADVOGADOS : MARCOS VIDIGAL DE FREITAS CRISSIUMA  - RJ130730 
   HENRIQUE CAIO MADEIRA BIAZ  - RJ182610 
IMPETRADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2A REGIÃO 
PACIENTE  : ANDRÉ GUSTAVO PEREIRA CORRÊA DA SILVA (PRESO)
PACIENTE  : JOSE ANTONIO WERMELINGER MACHADO (PRESO)
 

  

DESPACHO

01. Antes da análise do feito, tenho que razão assiste ao 

Ministério Público Federal, razão pela qual, determino que seja oficiado ao e. 

Tribunal Regional da 2ª Região, para que informe se a decisão de fls. 353/354 

foi efetivamente cumprida.

02. Diligências necessárias.

 

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019.

Ministro Felix Fischer 

Relator
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